RESOLUGCAO CEDPD/PA N¢ 04, DE 28 DE SETEMBRO DE 2023
DOE N¢ 35.564, DE 04 DE OUTUBRO DE 2023

Dispde sobre a convocagao da V Conferéncia
Estadual dos Direitos da Pessoa com
Deficiéncia do Para e aprova seu regulamento.

O pleno do Conselho Estadual da Pessoa com Deficiéncia, em reunido extraordindria, no
uso das atribuigdes conferidas pela Resolugdo CEDPD/PA n2 01/2010, que aprova o
Regimento Interno do Conselho Estadual de Direitos da Pessoa com Deficiéncia e:

|. Considerando a PORTARIA n2 217, de 10 de abril de 2023, do Ministério dos Direitos
Humanos e da Cidadania, que dispde sobre a convocagao da V Conferéncia Nacional dos
Direitos da Pessoa com Deficiéncia;

Il. Considerando o Caderno de perguntas mais frequentes sobre a realizagdao das
conferéncias municipais, estaduais e distrital dos direitos da pessoa com deficiéncia, do
CONADE, €;

lll. Considerando o Caderno de Orientacdes para a Realizacdo das Conferéncias
Municipais, Estaduais e Distrital dos Direitos da Pessoa com Deficiéncia, do CONADE,
RESOLVE:

Art. 12 Convocar a V Conferencia Estadual dos Direitos da Pessoa com Deficiéncia do
Pard, a ser realizada nos dias 25 e 26 de abril de 2024 em Belém/PA.

Art. 22 Definir como tema da Conferéncia: “O Cenario Atual e Futuro na implementacdo
dos Direitos da Pessoa com Deficiéncia: Construindo um Brasil mais inclusivo”, e com os
seguintes eixos tematicos:

|. Estratégias para manter e aprimorar o controle social assegurando a participacao das
pessoas com deficiéncia;

Il. Garantia do aceso das pessoas com deficiéncia as politicas publicas e avaliagdo
biopsicossocial unificada;

[ll. Financiamento da promogao de direitos da pessoa com deficiéncia;

IV. Cidadania e acessibilidade;

V. Os desafios para a comunicagao universal.

Art. 32 Aprovar o Regulamento que disciplina o processo conferencial no Estado do Para,
no anexo unico.

Paragrafo Unico. Fica sob responsabilidade da Comissdo Especial da V Conferéncia
Estadual de Direitos da Pessoa com Deficiéncia elaborar e divulgar informes de
orientagGes e/ou recomendagdes deste regulamento, para o seu devido cumprimento.

Art. 42 Incumbir os Conselhos Municipais de Direitos da Pessoa com Deficiéncia de
convocar e realizar a respectiva Conferéncia Municipal de Direitos da Pessoa com
Deficiéncia, no periodo de 02 de outubro a 12 de dezembro de 2023, observando o
disposto na PORTARIA n2 217 do Ministério dos Direitos Humanos e Cidadania, de 10 de
abril de 2023, bem como o presente regulamento no anexo Unico.



Art. 52 Esta Resolucdo entra em vigor na data de sua publicacdo.

INOCENCIO RENATO GASPARIM
Presidente do CEDPD/PA

ANEXO UNICO
REGULAMENTO DA V CONFERENCIA ESTADUAL E DAS CONFERENCIAS MUNICIPAIS
DE DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIENCIA DO ESTADO DO PARA

CAPITULO |
DA ATRIBUICAO, REALIZACAO E TEMARIO

Art. 12 A V Conferéncia Estadual de Direitos da Pessoa com Deficiéncia do Estado do
Para e as Conferéncias de Direitos da Pessoa com Deficiéncia, a serem realizadas nos
Municipios do Estado do Para, nos anos de 2023 e 2024, tém a atribuicdo de propor
diretrizes para as politicas publicas relativas aos direitos das pessoas com deficiéncia.

Art. 22 A V Conferéncia Estadual de Direitos da Pessoa com Deficiéncia do Estado do
Pard e as Conferéncias municipais foram convocadas pela Resolucdo n2 04, de 28 de
setembro de 2023, editada pelo Conselho Estadual de Direitos da Pessoa com
Deficiéncia do Pard - CEDPD/PA.

Art. 32 As Conferéncias Municipais e Estadual de Direitos da Pessoa com Deficiéncia
terdo como tema “O Cenario Atual e Futuro na implementacdo dos Direitos da Pessoa
com Deficiéncia: Construindo um Brasil mais inclusivo”, e com o0s seguintes eixos
tematicos:

|. Estratégias para manter e aprimorar o controle social assegurando a participacao das
pessoas com deficiéncia;

Il. Garantia do aceso das pessoas com deficiéncia as politicas publicas e avaliagdo
biopsicossocial unificada;

[ll. Financiamento da promogao de direitos da pessoa com deficiéncia;

IV. Cidadania e acessibilidade;

V. Os desafios para a comunicagao universal.

Art. 42 Para a organizacdo e desenvolvimento de suas atividades, a V Conferéncia
Estadual de Direitos da Pessoa com Deficiéncia contara com a Comissao Especial da V
Conferéncia Estadual dos Direitos da Pessoa com Deficiéncia, sob coordenacdo da
Presidéncia e Vice -Presidéncia do Conselho Estadual de Direitos da Pessoa com
Deficiéncia — CEDPD/PA e Resolugdo CEDPD/PA n2 01, de 26 de setembro de 2023, com
as seguintes atribuicdes:

l. Orientar e acompanhar a realizagdo e resultados das Conferéncias Municipais e da V
Conferéncia Estadual de Direitos da Pessoa com Deficiéncia;

Il. Organizar e coordenar a V Conferéncia Estadual de Direitos da Pessoa com
Deficiéncia;

[ll. Propor e submeter a aprovag¢ao do colegiado ou mesa diretora propostas e critérios
de definicdo do numero de delegados, regimento interno, metodologia, divulgacao,
organizacao e demais providéncias necessdrias a realizacdo da conferéncia estadual;



IV. Promover a integracdo com os setores da Secretaria de Estado de Assisténcia Social,
Trabalho, Emprego e Renda - SEASTER, para adocdo das providéncias referentes a
realizacdo da V Conferéncia Estadual de Direitos da Pessoa com Deficiéncia;

V. Fornecer suporte técnico-operacional durante as conferéncias municipais e estadual;
VI. Acompanhar e fiscalizar as a¢des desenvolvidas pela empresa organizadora dos
eventos;

VII. Subsidiar a empresa organizadora, por meio de orientagdes em estrita consonancia
com as deliberacées do CEDPD/PA;

VIIl. Manter o CEDPD/PA informado sobre o andamento das providéncias operacionais,
programaticas e de sistematizagdo das Conferéncias Municipais e da V Conferéncia
Estadual, no que couber.

Paragrafo Unico. Durante o evento de realizagdo da V Conferéncia Estadual de Direitos
da Pessoa com Deficiéncia, a Comissao Especial fard parte da Comissdao Organizadora da
Conferéncia.

CAPITULO II
DAS CONFERENCIAS MUNICIPAIS

Art. 52 As Conferéncias Municipais de Direitos da Pessoa com Deficiéncia, no Estado do
Pard, deverdo ser realizadas no periodo de 02 de outubro a 12 de dezembro de 2023.

§12 A mobilizacdo pode ser realizada por meio de reunibes, encontros, palestras,
debates publicos, pré-conferéncias tematicas, e outros eventos preparatérios.

§22 Para a conferéncia Magna o conferencista discorrera sobre o temario proposto pelo
CONADE.

Art. 62 Devem participar das Conferéncias Municipais:

|. Gestores e representantes de 6rgaos publicos de quaisquer politicas incumbidas de
inclusdo de Direitos da Pessoa com Deficiéncia, na forma da Lei;

Il. Representantes de entidades de Direitos da Pessoa com Deficiéncia;

IIl. Pessoas com Deficiéncia e seus representantes;

IV. Representantes de organizacdes de Pessoas com Deficiéncia;

V. Representantes de Conselhos Setoriais e de Defesa de Direitos;

VI. Representantes de Instituicdes de Ensino Superior, do Poder Legislativo, do Poder
Judiciario e do Ministério Publico.

Art. 72 A entrega do relatério geral, da ata de conferéncia e eleigao dos delegados, bem
como a relagdo contendo os nomes dos delegados eleitos, respectivos dados pessoais e
segmento que representam a participarem da V Conferéncia Estadual de Direitos da
Pessoa com Deficiéncia deve ser efetuada até o dia 15 de dezembro de 2023.

§12 O relatdrio geral, a ata da conferéncia e a relacdo de delegados mencionadas no
caput deste artigo devem ser enviados nos formatos “docx” e “pdf” para o e-mail do
CEDPD/PA: conselhopcdpara@yahoo.com.br;



§29 O CEDPD/PA ndo se responsabilizara pela inclusdo nas Conferéncias Estadual e
Nacional, das deliberagdes e da inscricao de delegados, se inobservados os prazos e
formas estabelecidos no paragrafo primeiro deste artigo.

§32 A relacdo de delegados para as Conferéncias Estadual e Nacional devera conter os
seguintes dados:

I. Nome completo do(a) delegado(a);

Il. Enderego completo com CEP;

lll. Documento oficial de identificacdo com foto;

IV. CPF;

V. Telefone;

VI. Correio eletronico (E-mail);

VIl. Segmento que representa: Governamental ou Sociedade Civil;

VIII. Tipo de deficiéncia e ajudas técnicas necessarias;

IX. As necessidades alimentares, de mobilidade e de acessibilidade;

X. Outro dado que seja necessario para garantir o direito de representacdo do delegado.

Art. 82 As Conferéncias Municipais de Direitos da Pessoa com Deficiéncia devem eleger
delegados titulares e respectivos suplentes em conformidade com os seguintes critérios:
I. Paridade entre representantes governamentais e da Sociedade Civil;

II. Quando se tratar de municipio de porte pequeno | e Il, 04 delegados, sendo 02
delegados da representacdao governamental e 02 da representacdo da Sociedade Civil;
Ill. Quando se tratar de municipio de porte médio, grande e metrépole, 08 delegados,
sendo 04 delegados da representacdo governamental e 04 da representacdo da
Sociedade Civil.

Art. 92 O Municipio que realizar reunides ampliadas e/ou mobilizagdes em substituicdo
as Conferéncias Municipais de Direitos da Pessoa com Deficiéncia, ficara impossibilitado
de eleger Delegados a participarem da V Conferéncia Estadual de Direitos da Pessoa com
Deficiéncia, sendo garantida a participagdo na qualidade de convidado, respeitado o
numero de vagas para delegados do municipio.

CAPITULO IlI
DA CONFERENCIA ESTADUAL

Art. 10 AV Conferéncia Estadual de Direitos da Pessoa com Deficiéncia ocorrera nos dias
25 e 26 de abril de 2024, no Centro de Eventos Ismael Nery (CENTUR), Av. Gentil
Bittencourt, 650 — 12 Andar, em Belém do Para.

Art. 11 AV Conferéncia Estadual contara com:

I. Mesa de Abertura;

Il. Mesa de aprovagdo do Regimento Interno;

lll. Conferéncia Magna;

IV. Mesa Redonda com apresentacdao do temario conferencial;
V. Grupos de Trabalho;

VI. Plenaria Final.



VIIl. Eleicdo dos Delegados a V Conferéncia Nacional de Direitos da Pessoa com
Deficiéncia.

§12 Havera Mesa Coordenadora, indicada pela Comissao Especial da V Conferéncia
Estadual de Direitos da Pessoa com Deficiéncia, especialmente dedicadas a votagao do
Regimento Interno, a Plenaria Final e a Mesa Redonda.

§292 Na Plenaria Final haverd uma equipe de relatoria em apoio a Mesa Coordenadora,
para reformulacdo de propostas destacadas.

Art. 12 Os Grupos de Trabalho serdo criados com o objetivo de:

|. Discutir e propor 03 (trés) diretrizes para a politica de Direitos da Pessoa com
Deficiéncia em ambito Municipal;

[l. Discutir e propor 03 (trés) diretrizes para a politica de Direitos da Pessoa com
Deficiéncia em ambito Estadual, e;

[ll. Discutir e propor 05 (cinco) diretrizes para a politica de Direitos da Pessoa com
Deficiéncia em ambito Nacional.

§12 Os Grupos de Trabalho contardo com um facilitador previamente indicado pela
Comissdo Especial da V Conferéncia Estadual de Direitos da Pessoa com Deficiéncia e
um relator indicado pelo préprio grupo.

§22 O facilitador tera as atribuicGes de abrir e orientar a discussdo dos temas, ajudar a
esclarecer duvidas no grupo, coordenar os debates, assegurando o uso da palavra a
todos os participantes e assegurar que as propostas sejam encaminhadas por consenso
ou maioria simples.

§32 O relator terd as atribuicbes de anotar as aprovacgoes, alteracOes e exclusdes de
propostas do grupo, sistematizar, tentando consolidar as contribuicdes levantadas no
grupo, entregar os relatorios e estar disponivel para colaborar com a equipe de relatoria.

Art. 13 S3o participantes da V Conferéncia Estadual de Direitos da Pessoa com
Deficiéncia:

|. Delegados com direito a voz e voto;

II. Convidados com direito a voz;

lll. Observadores, sem direito a voz e voto

Art. 14 Serdao Delegados da V Conferéncia Estadual de Direitos da Pessoa com
Deficiéncia:

I. Os Delegados oriundos das Conferéncias Municipais de Direitos da Pessoa com
Deficiéncia, eleitos com esta finalidade, mediante comprovacao na ata de eleicdao dos
delegados e relatério geral da conferéncia municipal;

Il. Os Conselheiros titulares e suplentes do Conselho Estadual de Direitos da Pessoa com
Deficiéncia CEDPD/PA.

Paragrafo Unico. E garantido o credenciamento de delegado suplente, mesmo na
presenca do titular, observando-se que o suplente sé exercera o direito ao voto nos



espacos da V Conferéncia Estadual de Direitos da Pessoa com Deficiéncia na auséncia
do titular, informada a Comissao Organizadora da auséncia deste.

Art. 15 AV Conferéncia Estadual de Direitos da Pessoa com Deficiéncia contara com os
Delegados oriundos das Conferéncias Municipais e obedecerd ao critério de paridade
entre representantes governamentais e da Sociedade Civil.

Art. 16 Serdo convidadas da V Conferéncia Estadual de Direitos da Pessoa com
Deficiéncia, sem direito a voto e observado o percentual de até 5% do numero de
Delegados, as seguintes instituicdes indicadas pelo Plenario do CEDPD/PA:

|. Representantes de Instituto de Ensino Superior;

Il. Representante do Poder Legislativo Federal e Estadual

lll. Representante do Poder Judiciario,

IV. Representante do Ministério Publico.

V. Representantes de Conselhos de Politicas Publicas e de Direitos

VI. Representante de entidades de classes;

VIIl. Representantes de Secretarias estaduais afins com a politica de Direitos da Pessoa
com Deficiéncia.

Art. 17 Durante a V Conferéncia Estadual de Direitos da Pessoa com Deficiéncia serao
escolhidos 22 delegados que representarao o Estado Pard na V Conferéncia Nacional de
Direitos da Pessoa com Deficiéncia, que sera realizada em Brasilia/DF, no més de julho
de 2024, nos quantitativos expressos nos incisos | e Il deste artigo:

|. Delegados municipais: 16 delegados;

II. Conselheiros Estaduais: 06 delegados.

Paragrafo Unico. Os dados necessdrios a inscricio de delegados & V Conferéncia
Nacional de Direitos da Pessoa com Deficiéncia obedecem ao disposto no Art. 72, §3¢
deste regulamento.

CAPITULO IV
DAS DISPOSICOES FINAIS

Art. 18 E de inteira responsabilidade de cada conselho informar previamente ao
CEDPD/PA, na ficha de inscricdo de Delegado, as necessidades alimentares, de
mobilidade e de acessibilidade para participagdo na V Conferéncia Estadual de Direitos
da Pessoa com Deficiéncia.

Art. 19 Este Regulamento, aprovado pelo pleno do Conselho Estadual de Direitos da
Pessoa com Deficiéncia (CEDPD/PA), entra em vigor na data de sua publicagdo.

Belém-PA, 28 de setembro de 2023.

INOCENCIO RENATO GASPARIM
Presidente do CEDPD/PA



